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NlN tSTÉIUO DO I NTER lOR 

Território Feder a l do Amapá 

DECRETO (!') NQ 0485 de 02 de ma i o de 1984 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá ,usando das 
at ribu iç~es que lhe sio confer idas pelo Artigo 18 , i tem li , 
do Decre to- Le i n9 41 I , de 08 de j a neiro de 1969 , 

RESO LVE : 

Art . 19 - Dcs ip1a r ANTERO OUNUE DIAS PIRES LOPES, Se
cretar to de Planejarrcnto e Coor denaçio do Governo deste Ter 
ritório , para viajar de Nacapâ, sede de suas at i v idades ,ate 
a cidade de BRA~iLlA- DF, a f im de t r ata r de .:~ss un tos de 
interesse da Admi nistr.:~ção Amapaense ,no pe rLodo de 06 a 12 . 
05 . 84 . 

Ar t. 29 - Re vogam- se as di sposiç~e s em cont r á rio . 

Palác io do ScLent rião , em Nacapá , 02 de Mai o de 1. 984, 
959 du Rcp~bl i ca c 4 19 d.:1 Crinç~o do Ter ritório Feder a l do 
Amapá . 

ANNlllAL BARCELLOS 
Gove rnador 

Nli\l STÉRIO nO I NTERIOR 

Territór i o Federa l do Amapá 

Df.CRt:TO (P) :-l9 0fo86 de 04 de ma i o de 1984 

O Governador do Território Feder a I do Amapá, usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pcl.o artigo 18 , Ítem II, 
do Dccre Lo-Le i n9 4 11 , de 08 de jane i ro de 1969, c tendo em 
v i s ta os t e rmos do Ofício número 0180/84-SErTN , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Remove r , nos termos do ar t igo 56 , Í tem I , da 

Secretário de Educação e Cultu r a 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURéEL HEDE IROS 

Secretár io de Agricultu r a 
Dr. LUIZ IRAÇU GUUlARÃES COLARES 

Secre tár i o de Segurança Púb l ica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . J OliO BOSCO PAPALÉO PAES 

Le i n9 17 11, de 28 de outubro de 1952 , o servido r ALFREDO 
DAS NEVES RACH l.D, ocupante do cargo de Ar tíf i ce de Hecã ni ca 
Código ART. 100 2, Cl asse "Art i f i cc Especializado", Referên
c i a NN- 15 , do Quadro Permanente do Gove rno des t e Terr itór io 
lo t ado na Secretaria de Finanças - SEFIN , para a Secretar ia 
de Promoçio Soc ia l-SEPS, a pa r tir de 05 de j unho do cor ren
te ano . 

Ar t . 2'! - Revogam- se as d isposiç~e s em con trár io . 

Palácio do SeLentrião , em Hacapá , 04 de ma io de 1984 , 
969 da República c 41 9 da Criação do Terri td rio Federa l do 
Amapá . 

ANNlBAL BARCE LLOS 
Governado r 

Nl NISTÉR lO no i NTERIOR 

Terr itÕrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) N9 0487 de 04 de m.:~ io de 1984 

O Govcrn.:~dor do Terr i tório Federal do Amapá ,usando das 
a t ribu i ç~es que lhe sio conferidas pelo art i go 18 , Ítem Il , 
do Decre to-Lei n'! 4 11, de 08 de j a ne iro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Tor nar sem e fe i to o Decreto ( P) n9 0454, de 
25 de abri l de 1984 , publicado no Diá r io Oficial do Terr i tó 
rto núme r o 4169 , do dia 02 de ma i o do mesmo ano . 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário . 

Pa l ~cio do Sctentr iio , em Macapá , 04 de ma i o de 1984 , 
969 da RepÚbli ca e 4 19 da Criação do Territór io Federa l do 
Amapá . 

ANNTBAL llARCEI.I.OS 
Governador 
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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter ritôri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0488 de 04 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 18, ítem l i, 
do Decreto-Lei P.9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vi s t a os termos do Of í c io número 1597/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar NILSON HONTORIJ. DE ARAÚJO , Che fe da 
Coordenadoria Setorial de Planejamento da SEEC , para respon 
der acumul at ivamente , em substituição pelo expediente da Se 
cretaria de Educação e Cultura do Governo deste Território~ 
durante o impedimento do respectivo t itular , no período de 
30 de abril a OS de maio do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrár i o. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 04 de maio de 1984, 
969 da Rep Úbl ica e 419 da Cr i ação do Terr i tór io Federa l do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0489 de 04 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pe l o artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Le i n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969 , e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28000- 002457- 84- 96- HI/ 
DCA/BSB/84 

RE SOLVE: 

Ar t . 19 - Retificar o Decre to (P) n9 0167 , de 31 de ja
nei ro de 1984 , publicado no Diário Of i cial do Território n9 
411 5, do dia 08 de feverei ro do mesmo ano , que passa a viga 
r a r com a seguinte r edação: -

- Dec larar aposentado , cumpulsoriamente, de acordo com 
os a r tigo 176, ítem I, 178 , ítem li e 187, da Lei n9 1711 , 
de 28 de outubro de 195 2, com a redação dada pela Lei n9 
6. 481 , de OS de dezembro de 1977, a contar de 31 de dezem 
bro de 1983 , CARLOS RANOS BRAGA, matrícula n9 2 . 2S8.5651 no 
cargo de Agente de Portaria , Código PL- 1101.B , Classe "Il" , 
Referência NH-15, do Quadro Permanente do Governo deste Ter 
ritório. 

Pa lácio do Setentrião, em Hacapá, 04 de maio de 1984 , 
969 da RepÚbl i ca e 419 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERI OR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0490 de 04 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuiÇÕes que lhe são conferidas pelo ar t igo 18 , Ítem l i, 
do Dec re to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vi s t a o que consta do Decreto n9 8S . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 1257/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar ~~IA NILCE DOS SANTOS , ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, Código SA-701 .C, Classe "C',' 
Refe rênc i a NH-27 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter 
ritório , l otada na Secr etar ia de Educação e Cultura-SEEC, pa 
ra exercer a função de Secret ário Adminis t rativo , Códi go 
DAI- 201 . 1, da Escola de 19 r.rau HonP. 1o Guanabara- SEEC a c:on 
tar da presente data . ' 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Se t entrião, em Hacapá, 04 de ma i o de 1984 
969 da República e 419 da Criação do Ter r i tór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

mNISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0492 de 07 de maio de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pel o a r tigo 18, Ítem li, 
do Decre t o-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28760 .000318/84- GABI, 

RESOLVE : 

Conceder aposent adoria, de acordo cornos a r tigos 176 , 
ítem II e 178 , ítem I , alínea "a" , da Lei n9 1711,de 28 de 
out ubro de 19S2, com a r edação dada pe l a Lei n9 6.481,de 05 
de dezembro de 1977, a }~OEL CASTRO ANDRADE , matrícula n9 
2.260 .010, no cargo de Art í fi ce de Eletric idade,Código ART-
1003 , Classe "Artí f ice Especial izado", Re-ferência NH- 15, do 
Quadro Permanente do Governo deste Territór i o, devendo per 
ceber proventos correspondent e a Referência NH- 19, da Clas= 
se "Contrames t re" , de conformidade com o artigo 184 , ítem I , 
da citada Lei n9 1711/S2 , observado o§ 29 do artigo 102 ,da 
Const i tuição Federal. 

Palácio do Setentrião , em Hacapi , 07 de maio de 1984 , 
969 da Repúb l ica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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PROCURADOR[/\ GERAL 

CONV~NIO K9 032/84- PROG 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRA!-! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FI::DERAL DO MIAPÁ E A PREFElTURA NUNICIPAL DE OT. APOQUE , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove rno do Territór io Federa l do Amapií, r epr esentado 
ncs Lc ato pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , d~. 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei t u
r.1 Nunicipal de Oiapoquc , com CCC/NF 05 .990 . 445/000 1-80, r5:. 
presentada neste ato pelo seu Pr e fe i to ~!unir i pal , Senho t· 
ANTONIO BRAGA CHUCRE doravantc denominada simplcsr.tcnte PRE 
FEITURA , reso 1 vem de ' comLm acordo , f i yma r o presente Convê:
nio , mediante as cláusu l &s c condições seguintes : 

CLÁUSULA PR1'1ElRJ\ - DO FUNDA"ENTO LEGAL : O presente Co~ 
vên i o (oi el aborado com fundamento no que pr ece i t ua o i tem 
XVll , do arti go 18, do Decreto-le i n9 41 I, de 08 de j ane iro 
de 1969 , combinado com o artigo 126, § 29 , alÍnea "f", do 
DccrrLo-lci n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SECUNDA - t O OBJETO : O objet i vo do presente 
Convênio é a transferência de recursos obje t ivando a r ea liza 
çao dos IV Jogos Comunitã~ios do Hunic ípio de Oi apoque . 

CU.USULA TERCEIRJ\ - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

.1) Transferir recursos no va lor de Cr$ : 750,000 ,00 (se 
tecenL os c cinquenla mil c ruzeiros) para atender a exccuc;ãÕ 
do presente Convinio ; 

b) Fiscal izar c acompanhar a execução dcsLe 
através da Secretaria de Planejamento - SEPLAN. 

11 - DA PREI"EITURA: 

Convênio 

a) Emprega r os recu rsos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cliusuln Segunda dcs le Convê
ni o . 

b) Fornecc> r e faci l itar os el eme ntos nccessanos para 
que o GOVERNO fJOSsa alravés da s~:PLAN, acompanhar a execução 
do presente Convênio ; 

c ) PresUtt" contas ao GOVERNO, con(o rme dc termi.na a 
Cláusula Sétima deste inst rumento . 

CLÁUSULA QUART,\ - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da 
ass inatura do presente Convêni o no valor de CrS : 750 . 000,00 
(setecentos c c inquenta mi I cruze iros) corrcri ~ cont a do 
F. I' . E. -Programa de Trabalho 030901•02 . 005 - Natureza da Dcs 
pesa 4 . 1. 3.0 .48 , confo rme Nola de Empl'nho n'? 2228 , cmi.tidã 
em 23 de março de 1984 , no valo r acimu mcnr i onado . 

CLÁUSU LA QUTNTA - DA Ll13ERJ\ÇÃ0 DE RECURSOS : Os r ccur -
sos destinados a execução do presente Cunvên i o , se rão libe
rados de uma só vez , após a assinatura c pttbl i c;~ção deste 
instrumento no Õrg5o of ir 'a l do Governo deste Territór io . 

CL;\USt:Li\ SEXT/t - DO DEl'ÚSJTO DE HECURSOS: Os recursos 
que pu r (o rça deste instrumento :t PRI·.FEITURA r eceberá c n
qtwnLo não for~m aplicados nos fins a que se dcstinam: scrão 
dcp<>sitados em conta bancãria especial , a ser movimenL.tda 
pela PREFEiTURA, obrigando-se a envia r .10 GOVERNO , extr.ltO 
de ron t ~s e fa~cr constar nos d iversos ducwnentos de suas 
pres l .:-Jçoe s de contas, o nomt' do s.Jeado , o s valores c as da
t~s ~Js emiss&es dos cheques , u GUem forem pagas as i mpor _ 
tanCI.:lS . 

CL~USULA Sl;lTL\ - DA PRESTAÇÀú DE CONTAS: A PREFEITURJ\ 
prc~tara e?nla da apl icação c.los recursos recebidos à Secre
tar~;~ ~c F t nun~a~ -. SEFIN , no máximo tr inta (JO) di a s após 
o tcrnnnu da vtgencln do presente Convênio . 

CLÁUSULA Ol'l'AVA - DA VlGÊNClA : O presente Convêni o Lerá 
a vigêm; ia a part ir d.:t dnt·t d,, sua publ ic.:tçào au~ 0 dia 31 
de dc~Pmbru de 1984 . 

CL~tUSl1LA NONA - DA VlNCUl.AÇi\0 DE PESSOAL : Scr:i dil-eta
menu• vtnr~ lado c subordinado z, PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer t1tulo for uri l i zado na cxecuç~o dos servi ços de 
que . tJ.-ilta este insl r umento, não tendo com o GOVERNO, relação 
Jur1d1ca de qualquer n.1Lurcza . 

CLÁUSULA Dü:ülJ\ - DA :!OIH F [CAÇÃO , I'RO!UWGAÇÃO E RESCI
SÃO : Hl'd l anlc ;H;s,'nt imcnlu dos convcncntcs , csle Ccnvênio 
podür;Í se r modificado ou prorrogado aLravés de Termo Aditi-

vo ou rescindido de pleno direito , por i nad i mp l emento de 
qualquer de suas cláusulas e condi çÕes , independente de ac5? 
no t if icação ou interpelação judicia l . 

CLÁUSULA DÉCHIA PRINEIRA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Nacapá , Território Federal do 1\mapá , para dir i 
mi r dúv i d,ts porventu ra susci tadas e decorrentes da execuçãÕ 
deste Convênio , com exc lusão de qual quer outro por mais pr..!:_ 
vilcgi ado que seja . 

E par.1 validade do que f icou estabe l ec i do pe las partes 
f i rmou-se o presente i nst rumento em cinco (OS) vias de igual 
teor e f orma , para o mesmo f im, na presença das testemunhas 
abaixo ass inadas . 

Nacapá , 02 de abril de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
Prefeito 

TESTE~WNHAS : Bernardino Nendes dos Santos 
Neire Jane ~lontc :ro 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem transfe r idos 
pelo Governo do Território do Amapá ao Nunicípio de Oiapo -
que , através da Secre tar ia de Planej amento e Coordenação 
SEPLAN/ AI' , destinados a subsid iar os '' IV JOGOS COHUNITÁRIOS" 
naque l e Hunicipio . 

ELENENTO 
DE 

DESPESA 

3 . I . 2.0 

3 . I. 3. O 

DISCRimNAÇÃO 

Natcria l de Consu110 

Ser viços de Terce iros 

TOTAL ................. . ... . . ...... . 

VALOR 

50 .000,00 

700 . 000,00 

750 .000 , 00 

Importa o presente P! :mo de Aplicação no valor de C r .~ : I 
750 .000,00 (seLcc~nLos c c inquenta mil cruze i ros). 

Nacapá (AI') , 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
Prefe i to :luni.cipal 

UNIÃO ESPORTE CLUBE 

Fundado J 21 . 07 . 7 1 

E S T ,\ T U T O 

Tí tulo 1 

DO CLUBE C SEUS FINS 

ArL . 19 - UNIÃO ESPORTE CLUBE , Associação Esportiva c 
Social , fundado a 21 de julho de 1971 . 

CapÍ Lulo 

DA DENOHINAÇÃO, SEDE , FORO, DGRAÇ?i.O, FINS e PATRHIÕNTO 

Art . 2'? - UNIÃO ESPORTE CLUBE , Associação Esportiva e 
Social,, fundada em Nacapá, capital do Territór i o ~cdc ral 
do Amapá, onde possue Sede c tem Fo:-o , com personalidade ju 
rídica distinta da dos seus assoc iados, os qua i s niio respon 
dcm subs i diar iamenlc pe las obrigaçÕes soc i a is e financeiras 
contraídas pelo Clube e;n mandato regular de Di retoria . 

Art . 39 - UNIÃO ESPORTE CLUilE , sociedade de responsab..!:_ 
l idadc civil , funciona rá por Lcmpo indete rminado c Lcm por 
final i dade : 

1) - praticar o desporto de um modo geral e em pa r ticu 
La r e obrigatoriamente o fute bol amador , nas ca tegor ias di 
adulto , j unior s c juvenil; 



Macapá, 09-05-84 DIÁRIO OFICIAL Pág.4 

II) - participar dos campeonatos oficiais promov idos p~ 
las Nento ras Regionais que estiver fil iado; 

III) - promover competições desportivas e festas so -
ciais para comemorar o aniversário da fundação do Cl ube; 

IV) - promover reuniões festivas de caráter social , cí 
vico e cultural para os sócios e simpatizantes do União Es~ 
porte Clube ; 

V) - prestar assistênc ia médica , individualmente, ao só 
cio que necessitar deste benef í cio, comprovado pe lo orgao 
competente do Clube ; 

VI) - promover competições desportivas internas para os 
sócios do Clube . 

Art . 49 - PATRU!ÔNIO- O Patrimônio do União 
Clube , é constituído pelos bens, móveis e imóveis , 
e ações que possua ou que venha a possuir. 

Capít ulo Il 

DAS INSIGNIAS 

Esporte 
direitos 

Art . 59 - BANDE IRA - é um Retãngulo de cor verde e bran 
co em listr as horizontais , tendo no canto superior esquerdo 
a sigla U.E.C. 

Art. 69 - ESCUDO - sera em formato aprovado pelo Conse 
lho Deliberativo do Clube c que conste a sigla U. E. C. e a 
data de fundação 1971. 

Art . 79 - UNIFORNES : 

a ) - O Uniforme Oficia l n9 1, do União Esporte Clube , 
s cra camisa verde com gola c punhos brancos c números bran -
cos , ca lçÕes brancos e meiões brancos; 

b) - O Uniforme Oficial n9 2, do União Esporte Clube 
sera camisa branca com gola, punhos e números ve rde, ca l -
çÕes verde e me iões verde. 

§ ún ico - As cores do União Esporte Clube , sao o VERDE 
e o BRANCO. 

TÍtulo I1 

DOS SÓCIOS 

Art . 89 - O Quadro Social do União Esporte Clube é cons 
t ituido por pessoas n distinção de nacionalidade , culto 
r e ligioso , sexo e r a que gozem de bom conceito na socie
dade amapaense, que nao sof ra de doença contagi osa e que 
não exer ça at ividade il í cita . 

Capítulo 

DAS CATEGORIAS 

Art . 99 - Os Sócios do União Esporte Clube , se dividem 
nas segu intes categorias : 

a) - fundadores ; 

b) - propr ietários; 

c ) - titulados ; 

d) - contribuintes . 

Art . 10 - SÓCIO FUNDADOR - é aquele que partic ipou da 
r eunião do dia 21 de julho de 197 1. 

Art . 11 - SÓCIO PROPRIETÁRiO- é aque l e que adquirir o 
título patrimonial do 'clube e que cumpra as exi.gencias que 
forem regulamenLadas quando do lançamento dos títulos que d.~ 
verau ser em s~rics . 

Secção 

DOS SÓCIOS Tl TU LADOS 

Art. 12 - Os Sócios' Titulados do União Esporte Clube se 
divid em em : 

a) - Beneméritos; 

b) - Benemérito- AtleLa; 

c ) Honorários . 

Art . 13 - Estes títulos só poderão ser conferidos pelo 
Presidente do União Esporte Clube, com aprovação unânime de 
votos dos ~lcmbros do Conselho Deliberativo do Clube . 

§ único - Os sócios portadores destes títulos ficam isentos , 

indiv idua !mente , de contr ibuição pecuniária ,entre tant o , ficam , 
obrigados,ã con t ribuição finance ira , quando solicitados pa -
r a ajudar a so l ucionar prob lemas de saúde de sócio e pr i nci 
palmente , quando se t ratar de atleta de futebol . -

Secção II 

DA AD~IISSÃO DO SÓCIO NA CLASSE DE TITULADO 

Art. 14 - Será Benemérito - o sócio ou pessoa estranha 
ao quadro social que prestar r elevantes serv i ços ao União 
Esporte Cl ube, reconhecido pelo Presidente do Clube ou pe l os 
Membros do Conselho De libe rativo . 

Art . 15 - A propo sta para a concessão deste título de
verá se r dirigida sempre ao Pres idente do União Esport~ Clu 
bem que de i mediato a submeterá a apreciação c del iberação 
do Conselho Del iberat ivo, que dará parecer favoráve l ou não 
à concessão do t í tulo . 

Art . 16- BENE~ffiRITO-ATLETA - este tÍtulo é des tinado 
ao atleta de qualque r modal i dade desportiva praticada pe l o 
União Esporte Clube , durante 10 anos consecutivos . 

Art . 17 - SÓCIO HONORÁRIO - este ::ítulo ê destinado a 
sócio ou pessoa estranha 
Clube , que contribua com 
salários mínimos vigente 
ciais do Clube . 

ao quadro soc i al do União Espor te 
quantia igual ou superior a cinco 

so -da região em favor das obras 

Secção III 

DOS SÓCIOS CONTRIBUINTES 

Art. 18- Os sócios Cont ribui ntes do União Esporte Clu 
be se dividem em : 

a) - Efetivos - sao os que pagam mensalidades e jóias 
fixadas anualmente pelo President e do União Espor t e Clube; 

b) - Temporários - são aque l es que residirem no municí 
pi o de Hacapá , por determinado , que pagar jóia e mensalida~ 
de fixada pelo Presidente do União Esporte Clube . 

Secção IV 

DOS ATLETAS 

Art . 19 -Os Atletas do União Esporte Clube , se divi 
dem em : 

a) - adultos; 

b) - j uniors; 

c) - j uvenís. 

§ Único - Os ocupantes des tas categorias que dcfederem 
o União Esporte Clube , apenas por temporadas de jogos e de 
competiçÕes , recebe rão carteira de identificação do Clube , 
penas temporárias . 

Secção V 

DO SÓCIO MENOR DE IDADE 

Art . 20 - O menor de i dade para faKer parte do Quadro 
Social do União Esporte Clube deve rá preencher os seguintes 
requisilos : 

a) - ser menor de 17 anos e 6 meses e maior de 5 anos 
de idade r espectivamente; 

b) - apresentar no ato do pr eenchimento da proposta so 
cial , a auto r ização do pai ou r esponsável legal; -

c) - pagar jóia e mensalidades que forem estabeleci das 
pe l o Presidente do União Espor te Clube. 

Capítulo II 

DOS DEVERES E DOS DIREITOS DOS SÓCIOS 

Art . 21 -Constituem-se Deveres dos S6ci os do União Es 
porte Clube : 

a) - pagar jóia e mensalidades; 

_ b) - pagar as multas e os va lores de contr ibui ção expon 
tanca, e as indenizações de pre j uí zo de qualque r natureza 
que causar ao Cl ube ; 

c) - obedecer as ordens e determi nações dos orgaos com 
petentes do Clube; 

d) - dirigir-se com respeito aos órgãos competentes do 
Clube ; 
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e) - portar-se com respeito e dignidade na Sede Social 
e nas Dependencias Desportivas do Clube; 

f) - evi tar, no Clube, manifestaç5es de cari ter polit! 
co-partidirio, religioso e/ou de r aça; 

g) - adquiri r carteira soc i a l para identificação junto 
aos órgãos competentes do União Esporte Clube; 

h) - satisfazer às exigenc i as sociais, despor t ivas e fi 
nance1ras do Clube estabelecida por seu President e ; -

i) - cumprir e faze r cumprir este estatuto ; 

j) - não usar nas dependenc i as sociais e desport ivas do 
Clube, distintivos , flâmulas , bandeiras e escudo de Clube 
locais ; 

1) - indenizar o União Esporte Clube de todo prejuízo 
que lhe causar; 

m) - votar e ser votado para os cargos eletivos do Clu 
be ; 

n) - não compet i r contra o União Esporte Clube , em jo
gos e competiç5es desportivas. 

Art9 22 - Cons tituem- se os direitos dos sóc i os do Uni ão 
Espor t e Clube : 

a) - Ao Sócio Fundador , fica assegurado o direito à fre 
quentar livre nas dependencias soc i ais e desportivas , desde 
que apresente sua identificação des t a categoria social. 

b) - Sócio Proprietirio, também fica assegurado o livre 
ingresso, i ndividualmente nas dependencias soci a i s e despo!_ 
tivas do Cl ube , sem direito à assento, se o event o que este 
ja se rea l izando for de banca ou ingresso vendido; -

c) - preferencia , quando quites com a Tesouraria do Clu 
be, à aquisição de I ngressos e de bancas nas promoç~es fes= 
tivas do Clube; 

d) - votar e ser votado para cargos eletivos do União 
Esporte Clube; 

e) - recorrer a Ór gão superior do União Esporte Cl ube , 
contra ato de punição que ju l gar inj usto, cujo recurso dev~ 
ri ser acompanhado sempre de comprovante de sua inocencia ; 

f) - se r licenciado pelo prazo miximo de um ( 1) ano 
sem perda dos direitos e vantagens adqui ridas no Clube; 

g) f i ca isento do pagament o de nova jói a , assim como 
das mensa l idades do tempo que estiver servindo a Pitria Bra 
sileira ; 

h) - O sócio menor de idade fica assegurado o direito 
de frequentar as dependencias sociais e desportivas do União 
Espor te Clube , acompanhados de pai, mae , e como expressão 
especial, acompanhado de irmão ou i r mã , desde que comprove 
o seu grau de parentesco ; 

i) - nas fes t ividades do União Esporte Clube , o sócio 
poderi l evar pessoa convidada , desde que seja comuni cado ao 
Presidente do Cl ube , até 12 horas antes da realização do 
evento . 

j) - fica asseg·Jrado ao sócio do União Esporte Clube , 
o di reito de frequentá-lo , com o seu cônjugues as reuniÕes 
soc1a1s e despor t ivas do Clube desde que esteja quites com a 
Tesourar ia do mesmo . 

Ar t9 23 - Nas festas soc1a1s e promoç5es 
que forem vendida bancas e cobrado ingresso, o 
apenas o direito à preferência pela aquisição. 

Capitulo III 

DA ADHISSÃO 

desportivas 
sócio ter á 

Art9 24 - Para ser admitido no Quadro Social do União 
Esporte Clube, o candidato é obrigado aos seguintes requis! 
tos: 

a) - preencher a proposta social e ass inar de pr6prio 
punho; 

Espor te Clube, o candidat o é obrigado a preencher os segui~ 
tes r equisitos ; 

a) - pagamento de uma jóia especial corre spondente ao 
valor de dois (2) salários mínimos vigentes na região; 

b) - pagar os valores de indenização de danos de qual
quer natureza que t enha causado ao Cl ube , por ocasião de s ua 
demi ssão do quadro social ; 

c) - cumprimento de pena de pun~çao , caso nao 
sido absolvido por Tribunal, ou sua penalidade não 
sido tornado sem efeito pelo Presidente do Uni ão 
Clube. 

Secção III 

DO LICENCIAHENTO 

tenha 
tenha 

Espor t e 

Art9 26- - O Sócio do União Esporte Cl ube só poderá ser 
l icenciado pe l o prazo de um ( 1) ano na fo rma deste estatut~ 

Art9 27 - O sócio do União Esporte Clube , ficará isen 
to do pagamento de mensalidades e JOtas, durante o periodÕ 
qce estiver servindo a Pitri a Brasileira na forma deste es 
tat uto. 

Secção VI 

DAS PESSOAS DA FANfLIA 

Ar t9 28 - São consideradas pessoas da família do sócio 
para fins estatut irios: 

a) - espôsa, mãe, filhos solteiros menor es de 17 anos 
e 6 meses , f i l ha solteira que viva sob a responsabilidade 
do sócio , compr ovadamente; 

b) - irmão, sogra, nora , ent eado , que cons t em na ficha 
de assentamento do sócio na Secre t a r ia do Clube . 

Secção V 

DAS CONDIÇ0ES PARA SER CANDIDATO À CARGO ELETIVO 

Art9 29 - O Candidato à cargo el etivo no União Espor t~ 
Clube, deve possuir as seguintes qualidades : 

a) - ser brasilei ro nato ou naturalizado ; 

b) - ser maior de 2 1 anos de idade ; 

c) - ser eleitor e estar quites com o serviço mil i tar; 

d) - se r portador de idoneidade mo ral , social e religi~ 
sa; 

e) - não exercer a tividade ou função iltcita e não exer 
cer função ou cargo em Entidades ao Associações Desportivas 
locais. 

Capítulo VI 

DAS PUNIÇÚES 

Art9 30 - Aos Sócios do União Esporte Clube , sao 
cadas as seguintes sançÕes penais: 

a) - advertencia verbal ou escrita; 

aplf_ 

b) - suspensao de 10 a 30 dias , quando se tratar de so 
cto contribuinte; 

c) - suspensao de 10 a 360 dia s , quando de tratar de in 
fração comet ida por atleta de qualquer modal i dade de espor 
te que o União Esporte Clube esteja participando ou d isp~ 
t ando . 

d) el iminação na terceira reincidencia da mesma fal 
b) - gozar de bom conceito mora l e social na sociedade ta . 

amapaense; 

c) - estar exercendo profissão ou função l í cita; 

d) - re spe itar as a utoridades do União Espor te Cl ube ; 

e) - cumprir e fazer cumprir es t e estatuto . 

Secção II 

DA READNISSÃO 

Art9 25 - Para ser readmitido no Quadro Social d~União 

e) - nenhum soc1o de qua lquer c lasse ou pessoa da fami 
l ia do sócio poderá ceder ou emprestar o seu car tão de iden 
tificação socia l à pessoa es tranha ao União Esporte Cl ube p~ 
ra ingresso no Clube. 

Art9 3 1 - O Sócio, em caso de infr ação que implique em 
sanção penal, fica obrigado a entragar na Secretaria do Clu 
be , o seu cartão de i dentif i cação social. Recebendo- o de voT 
ta , tão logo t e rmine o cumpr imento da pena lidade que l he for 
aplicada . 
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Arl 9 32 - Ser á aplicada de imedia t o a pena de cobran 
ça de i ndeniza ção de prejuí zo que qua lquer sóc io ou pessoa 
estranha causar ao União Esporte Clube . 

Art9 33 - A avaliação dos prejuízos será feita de i me 
dia to e determinado o pagamento, sendo aceito fiança por so 
cio de a l to conceito dentro do Clube . Terminado o prazo dã 
do para a indenização do preju í zo, o infrator f i cará com os 
d~reitos sociais e despor tivos suspensos até que seja solu 
Clonado o problema . 

Art9 34 - O Pres i dente do União Espor te Clube, poderá 
suspender pr eventivamen t e , os direitos sociais e despor t i 
vos de qua lquer sóc io, até a reunião subsequênte da Dire tÕ 
ria do Clube, quando o assunt o entrará em pauta da ORDE~I-DO 
DIA, para deliberação de efetivação ou não da pena. -

Ar t9 35 - Caberá a pena de adver tência escrita ou 
bal, sempre que a infração cometida não caiba aplicação 
out ra penal i dade . 

Art9 36 - A pena de suspensao no União Esporte 
nao poderá ser superior a um (1) ano . 

Clube 

Art9 37 - Ê passível de pena de elimi nação imedia ta 
sócio que : 

o 

a) - fo r condenado em sentença passada e j ulgada pela 
Justiça Comum; 

b) cometer fal t a grave que venha prejudicar os inte 
resses do Clube ; 

c) - deixar de pagar mensalidade e/ou contribuição du 
rante 12 meses consecutivos; 

d) - deixar de pagar os valores de indeni zação de pr~ 
juizo s causados ao Clube ; 

Secção I 

DOS RECURSOS 

Art9 38 - Cabe ao sócio punido , no prazo de 10 dias , 
contados da data da ciência, o direito de pedir r econs idera 
ção do ato ou rl " pena que lhe fora impos t a , ao poder do Uni ãÕ 
Esporte Clube que lhe aplicou a penalidade . 

Art<? 39- Confi rl lda a punição, cabe ainda ao sócio,recorrer 
ao Poder imedi atamente Superior na hierarquia do Clube soli 
citando redução ou cancelamento da pena que lhe fora aplicadã 

Ar t 9 40 - O Presidente do União Esporte Cl ube, tem o 
prazo de 72 horas para encami nhar ao Ór gão compatente do Cl~ 
be , os pedidos de que trata o artigo anterior . 

Art9 41 - O Órgão competen te do União Espor te Clube 
tem o prazo de 72 horas para apreciar e deliberar sobre os 
pedidos que trata o artigo 39 , deste Estatut~. 

Art9 42 - Qualquer sócio eliminado do Quadro Social do 
Uni~o Esporte Clube , poderá ser readmitido pel o Conselho De 
liberativo, desde que o Ato , ou o fato tenha sido apuradÕ 
em I nquérito Admi nistrativo instaurado pelo Presidente do 
União Esporte Clube . 

§ 19 - para es t e cancelamento torna- se necessar10 a vo 
tação unân i me dos pares do Conse l ho Deliberativo do UniãÕ 
Esport e Clube ; 

§ 29 - o pedido de cancelamento de pena de eliminação 
so poderá ser feito pelo sócio eliminado , sendo vedado,este 
uso por procur ação . 

TÍtulo III 

DOS PODERES 

Art . 43 - SÃO PODERES DO UNIÃO ESPORTE CLUBE: 

a) -Assemb l éia Geral ; 

b) - Conselho Deliberativo; 

c ) - Conselho Fiscal ; 

d) - Presidênci a . 

CapÍtulo I 

DA DISCRUIINAÇÃO 

de i dade , onde todos são iguais perante es t e Estatuto des
de que es tej am em pl eno gozo dos direitos sociais e d~spor
tivos do Clube . 

Art. 4~ - CONSELHO DELIBERATI VO- Ór gão de deliber ação 
normativa , e constituído por sóc i os ma iores de 21 anos de 
idade, eleitos por escrut{nio secre t o pela Assembléia Geral 
de 3 em·3 anos , no Úl timo domingo do mês de março e é com~ 
posto por: 

a) - Membros Natos ; 

b) - Memb ros Eleitos ; 

Art. 46 - São considerados Membr os Natos: 

a) - os sócios fundadores do Clube ; 

b) - os que prestaram relevantes serviços ao Clube ; 

§ único - para cumpr imento do artigo , ser a em número de 
10 os ~lembras Natos e 11 os Elei tos, deste número os 6 Últi 
mos nomes votados , serão os suplentes . 

Art. 47 - O CONSELHO DELIBERATIVO DO UNIÃO ESPORTE CLU 
BE, poderá ser conduzido por dois mandatos apenas . Findo es 
te prazo poderá ser reconduz i do apenas 1/3 dos Nemb ros Efe-=-:
tivos. 

Art . 48 - O CONSELHO DELIBERATIVO DO UNIÃO ESPORTE CLU 
BE, eleito pela Assembléia Geral é constituído por 15 ~!em:
~ros Efet ivos e 6 Suplentes, com posse imediata , tão l ogose 
Ja conhecido o resultado da eleição . -

Ar t. 49 - Na primeira reunião dos Membros do Conselho 
Del i bera t ivo do União Esporte Cl ube , será elei ta e empossa
da a sua composição que se rá de : 

a) Presidente; 

b) - Vice Presidente ; 

c ) - 19 e 29 Secretários . 

Art . 50 O CONSELHO DELIBERATIVO DO UNIÃO ESPORTE CLU 
BE , não poderá reunir com menos de 2/3 dos seus pares . Quan 
do ocorr e r ausencia de Consel hei ro Efetivo, serão convoca::
dos t antos suplentes , quant os forem necessár i os para compl~ 
tar o número legal . 

Art. 51 - CONSELHO FISCAL - é constituído por 6 Hem -
bras, sendo 3 efe tivos e 3 sup lentes, e l eitos pelo Conselho 
Delibe ra tivo , com mandato de três anos na forma deste Esta 
tuto . 

Art . ~2 - PRESIDÊNCIA - Orgão Executivo do União Espor 
te Clube, e constituído pelo Presidente e pelo Vice Pr esi :
dente , ele i tos em sufrágio secreto pe l o Conselho Del iberati 
vo , com mandato de 3 anos, que exercerão suas funções na for 
ma deste estatuto e terão a direta cooperação dos Vice- Pre::
sidentcs-Diretores dos Departamentos Técnicos e Administra
t ivo do Clube . 

Capí tu l o II 

DA CONPETÊNCIA 

Art . 53 - COMPETE À ASSEHBL~IA GERAL - reunir-se em Ses 
sao Ordinária de 3 em 3 anos no Úl timo do mês de março parã 
eleger por escrut{nio secreto os Memb ros do Conselho De libe 
rativo do União Esporte Clube . 

Art . 54 - A Assembléia Geral, reunir-se-à na primeira 
quinzena do mês de j aneiro para aprovar ou nao as contas da 
Diretoria do exercício do anterior . 

§ único - As contas não aprovadas baixarão em dil igen
cias para cor reção e outras providências, no prazo máximode 
5 dias. Quando, então a Assembléia Geral voltará a se reu -
nir para dar prosseguimento aos trabalho s . 

Art. 55 - A Assembléia Gera l reunir-se-à extraordina 
riamente , com a antecedência m1n1ma de 48 horas , cuja ORDEH
DO-DIA, será divulgada pelos órgãos de Imprensa de Maca~á . 

Art. 56 - A Assembléia Gera l do União Esporte Clube 
tem as seguintes atribuições: 

a) - eleger por escrutlnl.o secre t o de 3 em 3 anos o Con 
selho Deliberativo do Clube; 

b) - preencher os Cargos vagos nos Poderes Eletivos do 
Clube ; 

Art . 44 -A ASSE~1BL~IA GERAL - Órgão soberano do. União 
Esporte Clube , é const i t uído pel os sócios maiores de 18 anos ------------------------------------------
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c) - decidir sobre a fusão e/ou dissol ução do Clube,p~ 
r a este caso exige- se a rnane1ra absoluta de votos . 

Art . 57 - A Assembléia Geral do Un i ão Esporte Clube 
reunir-se-à extraord inariament e, quando conv.ocada : 

a) - pelo Presidente do Clube ; 

b) - pelo Presidente do Conselho Deliberativo ; 

c) - por 2/3 dos s6cios maiores de 18 anos de idade , 
que estejam quites com a Tesouraria do Clube e em pleno go
zo dos direitos sociais e desport ivos , cujo assunto cons 
tará na ORDEH-DO-DIA e será aprovada pe lo Presidente do União 
Esporte Cl ube. 

Art . 58 - A reun1ao ordinária do Último domingo do mes 
de março de cada três anos será aberta pelo Presidente do 
União Espor t e Cl ube , que logo a seguir passará a Presidên -
cia ao s6cio escolhido pelos s6c i os pr esentes à r eunião. 

§ único - esta escolha não poderá recair em sócio que 
seja candidato à car go elet i vo do Clube. 

Art . 59 - Escolhido o Pr es i dente , este designará um so 
cio para a função de Secretário dos Trabalhos e pedirá ao 
plenário a ind i cação de dois s6cios pa ra ser virem de escru
t inadores e dois out ros s6cios para atuarem corno fiscais . 

§ 19 - a escolha do Secre t ário, Escrutinadores e Fis -
cais, não poderá recai r em nome de sócio-diretor e nem de 
candidatos à cargos e l etivos ; 

§ 29 - o resumo dos trabalhos de cada reunião da Assem 
blêia Ge ral, será registrado em ata lavrada em livro pro -
prio . 

Art . 60 - A Assembléia Geral delegará poderes à 3 so -
cios presentes à reunião para em comi ssão e em seu nome con 
ferirem c aprovarem a Ata . 

Art. 61 - Constará na Ata , a s assinaturas do Presiden
te dos Trabalhos , do Secretár io , dos Escrutinadores e dos 
Fi scais, designados para confe r ir e aprovar a ATA . Ap6s o 
cumprimento des tas formalidades ê que passará ent ão , a Ata 
a produzir os efeitos legais. 

Secção li 

CONSELHO DELI BERATIVO 

Art . 62 - Compete ao Conse lho Deliberativo: 

a) - eleger por escrutínio secreto o Presiden te e 
cc-Presidente e os Hembros do Conselho Fiscal do Un ião 
porte Clube , na forma deste Es t atuto no Último domingo 
mês de maio de cada J anos , com posse imedi ata ou não, 
do marcada a data da posse de acor do com a vontade dos 
tos; 

o Vi 
Es :

do 
sen
elei 

b) - aprovar a proposta or çamentária anua l do Un ião Es 
porte Clube, apresentada pelo Pres idente do Clube; 

c) - conhecer e decidir sobre os ped i dos de readmissão 
de sócios que t i verem suas propostas sociais canceladas ou 
que foram el iminados; 

d) - conferir titules de Honr a ao N~rito; 

c) - dec i dir sobre respons abi lidades 
União Esporte Clube; 

financeiras do 

f) - apreciar as contas do Un i ão Esporte Cl ube, que se 
r ao encaminhadas à aprovação pela Assembléia Ge ral do Clu::-
be; 

g) - reformar este es tatuto, quando for expressamente 
convocado para es t e fim, recon.hecida preliminarmente, a ne
cessidade da r eformulação; 

Art. 63 - O CONSELHO DELIBERATIVO DO UNIÃO ES PORTE CLU 
BE , reune : 

a) - anualmente na primeira qu inzena do mês de janeiro 
para aprec i ar as contas do União Espor te Clube, acompanha 
das do pa recer do Consel ho Fiscal, que serão submetidas a 
aprovação da Assembléia Geral do Clube; 

b) - conhecer e apreciar o r e l at6r io anua l do Presiden 
te do União Espor t e Cl ube, elaborado pela Presidência do Clu 
be. 

§ único. - O Conselho Deliberativo do Un ião Esporte Clu 
be , reune-se ordinariamente 4 vezes no ano no final de cadã 
trimestre. 

Art. 64 - O Conselho Deliberativo do União Esporte Clu 
be , r eune extraordinariamente : 

a) - quando convocado pelo Pr es i dente do União Esporte 
Clube ; 

b) - quando convocado pe l o seu Presidente; 

c) - quando convocado por 2/3 dos sócios que compÕem a 
Assembléia Ge ral , observado o disposto nes t e Es tatuto . 

Art. 65 - A Ordem dos Trabalhos do Conselho Delibera
tivo do União Esporte Clube, obedecerá este Esta tuto e a s 
disposiçÕes constantes no seu Regimento Interno. 

Art . 66 - As r euniões extraordinárias do Conse lho De
l i berat ivo do União Esporte Clube , a convocação será feita 
com a antecedência mínima de 48-horas, divulgada a ORDEN 
DO- DIA pe l os 6 r gãos de Imprensa de Nacapá . 

Art. 67 - O Conselho Deliberativo do União Esporte Clu 
be, só poderá reunir em primei r a chamada com a ma i oria abso 
luta de seus pare s . Em segunda chamada com a metade e ma i s 
um e em terce i ra chamada com qualquer número de Conselhei -
r os . 

Ar t. 68 - O Presidente do Conselho Deliberativo do 
Uni ão Esporte Clube, em seu imped iment o eventual ser á subs
ti tuído pelo Vice President e , e este, no seu impedimento P! 
lo 19 Secretário . 

§ Único - Se, por razões a lheias a suas vontades e ca
sos imprevistos, o Presidente , o Vice Pres idente e o 19 Se
cretirio não poderem comparecer para dirigir a Reuni ão es 
ta se r a suspensa e o 29 Secretário fará as anotaçÕes: 

a) - Nome dos Conselhei ros que comparecer am; 

b) ~illt~ria pautada na Ordem-do-Dia que deveri a 
de l iberada , par a as pr ovi dências necessárias . 

ser 

Art. 69 - O Conse l ho Deliberativo do União Esporte Clu 
be, s6 poderá intervi r na administração do Clube, quando es 
t i ver ocorrendo as seguint es irregularidades: 

I) - má f é da Presidência do Cl ube nos seus a t os admi
nistrativos ; 

li ) - atitude inconvenient e da Pres idência do Clube nos 
event os sociais e desportivos ; 

III) - aplicação indevida dos recursos financeiros do 
Clube ; 

I V) - abandono dos bens patrimoniais do Clube . 

Capítu l o IV 

DO CONSELHO FI SCAL 
Art. 70 - O CONSELHO FI SCAL DO UNIÃO E$PORTE CLUBE 

el eito pe l o Conselho Deliberativo na forma deste estatuto 
é compos t o por 6 Hembros, sendo 3 Efe t ivos e 3 Suplentes 
tem as seeuintes atribui ções: 

a) - r euni r ordinari amente na prime ira quinzena do mês 
de janeiro para analizar e apr esentar parecer nos balance -
t es finance i ros e nas contas do Clube do ano anterior , apr e 
sentados pe lo Presidente, para fins de aprovação ou não pe::
la Assembléia Geral do Clube; 

b) - reunir extraordinariamente , quando convocado para 
este fim na for ma deste estatuto . 

Art. 71 - Compe t e ao Conselho Fisca l do União Esporte 
Clube : 

I) - examinar os livros contábeis do Cl ube , determinan 
do o cumprimento das no rmas ado t adas pela con t abilidade pú::
bl i ca e pr i vada ; 

l i) - examinar os balancetes mensais c anual do União 
Esporte Clube , dando parecer favoráve l ou nao para aprova -
ção pe l a Assembléi a Geral; 

III - emi ti r parecer sobre os pedidos de suplementação 
de r ecursos f i nanceiros extra orçamento, des tinados a co
brir despesas imprevistas e necessárias ao desenvolvimento 
social e desportivo do Clube; 

IV) - 4enunciar para o Conselho De l ibera tivo , erros co 
metidos na admin i s t ração financeira do Clube, apresentando 
suges t ões para corr eção de f alhas , inc l usive para que possa 
exercer sua função fiscal i zadora; 

V) - organizar o seu Regimento I nterno, submetendo-o a 
ap rovação do Pr esidente do União Esporte Clube . 
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Art . 72 - Não poderá ser Hembr o do Conselho Fiscal do 
União E~po~te Clube, o ascendente, o descendente , o cônju -
gue , o irmao, o padastro e o ent eado do Presidente do Clube. 

Art. 73 - A responsabilidade civil dos Hembros do Con
selho Fiscal , por ato ou fatos l i gados ao cumprimento do d~ 
ver , obedecerá as mesmas regras que definem"a responsabii.i
dade da Diretoria do Clube. 

Cap ítulo V 

DA PRESIDÊNCIA 

Art. 74 - A Presidência do Uni ão Esporte Clube, é cons 
tituido pelo ·Presidente e pe l o Vice Presidente, eleitos em 
sufrágio secreto pelo Conselho Deliberativo do Clube com ma.!2. 
dato de 3 anos . 

Art . 75 - São atr i buiçÕes do Presidente do União Espo~ 
te Clube: 

a ) - administrar o União Esporte Clube , com a direta 
cooperação dos Vice-Presidentes- Dire t or es dos Depar tamentos 
Técnicos e Administrativos ; 

b) - fazer cumpri r as suas decisões, observado o di s -
posto neste estatuto ; 

c) - fazer cumprir todas as de l iberaçÕes emanadas do 
Conselho Deliberativo, da Assembléi a Geral e do Conselho Fi~ 
cal do Clube; 

d) - despachar com o Vice President e-Diretor de Admi -
nistração, o expediente diário durante o horário de funcio
namento da Secretaria do Cl ube ; 

e) - convocar reunião da Assembléia Geral , do Conselho 
Del ibera tivo e do Conselho Fiscal , presidindo sempre os tra 
balhos de stas reuniões que convocar; 

f) - deferir os pedidos da admissão ao quadro social 
do Clube, assim como demitir , licenciar e transferir sócios 
de classes ou de categorias; 

g) - expedi r car t eira de identificação social; 

h) - assinar coc o Vice Presidente- Diretor de Finanças , 
os títulos dos sócios proprietári os , cauçÕes , cheques bane~ 
rios, ordens de pagamentos e outros documentos que envol vam 
r ccponsabilidade financeira de interPSSP elo União Espor t e 
Clube; 

i) - autorizar o pagamento das despesas previstas 
orçamento e nos planos de Aplicação; 

no 

l) - assinar com o Vice Presidente-Diretor de Adminis
tração e de Finanças, os Contrat os, Convênios e outros doeu 
mentes que venham a ser firmados com o União Esporte Clube -;
assim como os diplomas de Honra ao Hêrito; 

m) - designar os Vice Presidentes-Dire tores do Uniiio Es 
porte Clube; 

n) - aprovar os Regimentos Internos dos órgãos compe -
tentes do União Esporte Clube; 

o) - representar o União Esporte Clube em juízo, e, f o 
-

r a del e pode constituir delegados ou representantes; 

p) - aplicar sanções penais-disciplinares na forma des 

te estatuto. 

Secção I 

DA COHPETÊNCIA DO VICE PRES IDENTE 

Art. 76 - Substituir o Pr esidente do União Esporte C l u 

be, nos seus impedimentos eventuais . 

Art. 77 - Representar o Pres i dente do União Esporte Cl~ 
be , quando des i gnado, nas comemorações cívicas , fe stas rel~ 
gio sas , sociais e desportivas e em reuniões de entidades su 
periores 

Art. 78 - Assumir a Pres idência do União Esporte Clube , 
no caso de renuncia do Pr esidente "causa mortis " ou impedi 
mente do Presidente do Clube dete;minado por órgão superior 
ou em cumpr imento a dispositivo legal de l e i em vigor no 
país. 

Secção II 

DAS PROI BIÇÕES 

Art. 79 - Fica expressamente proib i do ao Presidente do 
União Espor te Clube: 

a) - fazer doações a custa dos cofres do Clube; 

b) - vender móvei s e imóvei s do Clube ; 

c) - fazer aquisição de bens patrimoniais sem a autori 
zação do Conselho De l ibe rativo do Clube . 

§ úni co - quando houver necessidade de se fazer aquis~ 
ção de bens patrimonais o assunto deverá ser submetido a 
del iberação do Consel ho Del iberativo do Clube . Para este 
fim exige- se a votação unânime dos pares do Conselho Delibe 
rativo. 

Capítul o VI 

DA DIRETORIA 

Art . 80 - A Diretoria do União Esporte Clube reunir -
se-a ordinariamente de 15 em 15 dias para tratar de assun -
tos pautados na Ordem do Dia , e as decisões só produzirão e 
feitos se obt iverem aprovação no mínimo de 2/3 dos votosdõS 
di retores . 

Art . 81 - A Di retoria do União Esporte Clube, reune-se 
extraordinar iamente, por convocação do Presidente do Clube; 
por convocação do Presidente do Conselho Del i berativo e/ou 
de 2/3 dos dir etores (conforme for o caso) . 

Art. Si - k Diretoria do União Esporte Clube, não res
ponde pessoa lmente pelas obr igações sociais, desportivas e 
f inanceiras , contraídas em nome do Clube na prática regular 
de mandato . 

Art . 83 - .A Diretoria assume, entretanto, responsabili 
dade pelos danos de qua l que r natureza que causar ao União 
Espor te Clube. 

Art . 84 - Esta responsabilidade pr escreve no prazo de 
2 anos , contados da data da aprovação pela Assembléia Geral 
das contas e dos balancetes financeiros em que finam a irre 
gular idade cometida, salvo, dispositivo legal em contrário~ 

Art. 85 - A Dir etoria do União Esporte Clube é compos
t a de 8 Vice Pres i dent e- Diretores, a l ém do Secretário e au
xi liares diretos dos Depar tamentos Técnicos e Administra t i 
vos . 

Secção I 

DA CmiPETÊNCI A DOS DEPARTAHENTOS 

Art . 86 - Compete ao Vice Pres i dente-Diretor de Admi -
nist ração : 

a) - substituir o Vice Pres idente do Uni ão Esporte Clu 
be, nos seus impedimentos eventuais ; -

b) - despachar diariamente com o Presidente do Un i ão Es 
porte Cl ube , o expediente do Clube; 

c) - el aborar através da Secretaria os Relatórios mcn 
sais e Anual do Clube ; 

d) - designar os auxiliares que julgar necessartos pa
ra os serviços dos demais Departamentos ; 

e) - organizar a travé s da Secretaria a agenda dos com
promissos do Presi dent e do União Esporte Clube. 

Art . 87 - Compete ao Vice Pres idente-Diretor de Finan-
ças : 

a) - ass inar com o Presidente do União Esporte Clube , 
os documentos que constuem a Receita e a Despesa do Clube; 

b) - ass inar com o Presidente do União Esporte Clube , 
cheques bancários , caus6es , abertura de Conta-Conj unta em 
Estabelecimento Bancário e Casas de Créditos , Convênios, Con 
tratos e outros documentos que envolvam responsabilidade fi 
nanceira do União Esporte Clube; -

c)- manter sob sua guarda todos os l ivros contábeisdo 
União Esporte Clube ; 

d) - efe t uar os pa gamen tos das despesas autor i zadas pe 
lo Presidente do União Es porte Cl ube; -
' e) -encaminhar ao Conse l ho Fiscal, cópias dos ba l ance 
tes financeiros mensais e anual; 

f) - fazer a cobrança das mensalidades dos sócios ; 

Art . 88 - Compe t e ao Vice Presidente-Dire t or Soci al : 

a) - e l aborar o cronograma das reuniões festivas e dos 
event os sociais do Clube e subme t ê-los a aprovação do Pres i 
dent e do União Esporte Clube; 

b) - prestar conta imediata , tão logo t erminem as fes 
t as sociais e as programações desportivas , com a Tesourat i a 
do Cl ube; 
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c) - fiscaliza r o comportamento dos a ssociados nos even 
tos sociais do Clube . 

Art . 89 - Compete ao Vice Presidente-Diretor de Espor-
tes: 

V) - os pagamentos dos servidores do Clube ; 

VI) - o custeio das festas sociais , j ogos espor t ivos e 
outra s diver sões que sejam do interesse do União Espor te Cl~ 
be; 

VI I) - o pagamento da5 taxas e impostos de t erminados por 
a) - pre?arar as equipes de fu t ebo l e de outra s modali lei . 

dades desportivas que o União participar ; 

b) - sol i citar ao Presidente do União Espor t e Clube , a 
desi gnação de técnicos , preparadores físicos, roupeiros ,ma2. 
sagi stas , ze ladores de ma terial esportivo e outros auxili~ 
r es que julgar necessirio para os serviços do Departamento . 

Art. 90 - Compete ao Vice Presidente-Dire tor de Patri-
mônio : 

a) - cadastrar os bens patr imoniais do União 
Clube ; 

Esporte 

b) - apresentar no fina l de cada exercício c ivil, o de 
mons tra t ivo das aquis ições, me lhoramentos e tombamentos de 
bens pa tr imonai s éo Clube . 

Ar t. 91 - Compete ao Vice Presidente- Diretor dos Servi 
ços Médicos: 

a) - a t ender os s6cios do União Esporte Clube , que fo
r em encami nhados pelo Presidente do União Espor t e Clube; 

b) - atend~r os atle tas de qua lquer modalidade despor
tiva que forem encaminhados pelo Vi ce Presidente-Diretor de 
Espor tes . 

Art. 92 - Compete ao Vice Presidente-Diretor de Rela -
ções PÚb lica s : 

a ) - fazer divulgação das a tividades sociais e despor
tivas do Clube; 

b) - acompanhar o ·noticiário do Espor t e lo cal e Nacio
nal mantendo contatos éiariamente com os }lembr as da Impren 
sa de Na capá , for necendo-lhes notícias do Uni ão Espor te Clu 
be para divu l gação. 

Art . 93 - Compe t e ~o Vice Pres idente- Dire t or da Asses
soria J urídica : 

a) - emitir parecer nos documenos j ur ídicos de Un i ão 
Esporte Clube ; 

b) - assessorar jur idicamente o Pr es idente do Uniio Es 
porte Clube . 

Título IV 
DO REGn!E F i NANCEIIW 

DA RECEl'l'A E DESPESA 
Capítulo I 

DA RECEITA 

Art. 94 - Cons t itue a Rece i t a do União Esporte Clube : 

I) - a s contribuições soc i a i s , as j6ia s c as mcnsalida 
des dos sócios ; 

li ) 
' 
- as re:1<ias dos j ogos e das competições desporti 

vas ; 

IIJ) - as rendas dos serv i ços internos do Clube ; 
IV) - os l uc ros das promoçoes sociais ; 

V) - os donativos de quaisquer natureza ; 

Vl) - os luc ros da venda de materi a l dive r so , que nan 
f i ra~ os i nteresses do Clube . 

I Único - As verbas adquiridas das dotaç5es orçamentá
r ias Fcdcrnl, Territoria l e Nunicipal , destinadas ao União . 
E~por t c ~lubc! serio apl i cadas na fo rma do Plano de Aplica
çuo , porem, nao se const i t uem em Rece ita para o União Espor 
t e Clube . -

Capítulo IL 

DA DESPf.SA 

Art . 95 - Cons t i t uen a Despesa do União Es porte Clube: 

l) - :1s aquisições de ma t er ial de consumo; 

I I ) - as aquis i.,_ões de material permanente; 
li L) - as aquisições de mater ial esportivo; 

LV) - o conservação e manutenção dos bens pa t r in.onia i s 
do Clube; 

Título V 

DAS DISPOSI ÇÕES GERAIS 

Art . 96 - As propostas sociais serão encaminhadas 
Presidente do União Esport e Clube para aprovaçao. 

ao 

Art . 97 - A manifestação do s6cio pe lo voto ê pessoal, 
sendo este uso vedado por procuração . 

Art . 98 - A Diretoria do União Esporte Clube poderá or 
ganizar os serviços internos do Clube que julgar convenien= 
te, executando- se diretamente ou por intermêdio de tercei -
tos(nes t e caso fica assegurado ao União Esporte Cl ube,o direi
to ã fis cal ização e intervençio , quando os interesses do 
Clube não estive rem sendo a tendidos) . 

Ar t . 99 - O Conselho Deliberat ivo indi cará quais os jo 
gos de cartas que poderão funcionar na Sede Social do Clu -:
be . Suspendendo- os em parte ou no todo , quando verificarque 
os mesmos não estão atendendo os interesses do Uniio Espor
te Clube . 

Art . 100 - No caso de dissolução do Uniio Esporte Clu
be, o seu patrimônio se rá distribuído pr6-rata entre os só
cios proprietários e f undadores que est iverem em pleno gôzo 
dos direitos sociais e desportivos do Clube . 

Art . 101 - Os t r ófeus, taças , ocdalhas, arquivos, pavi 
l hão , bandei ras, flãmulas, escudo , seria entregues ã Bibli~ 
teca P~plica do Estado. 

Art . 102 - O União Esporte Clube , emit irá na êpoca opo.!:_ 
t una títul os para sócios proprietár i os . 

Título VI 

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 103 O presente Es t atu t o que revoga o anterior 
regi str ado no cart6rio "JUCÁ" no l ivro A-n'? I - Fo lhas 11 0 
sob o n9 138 . Se rá homologado pelo Pr esident e da Federaçã~ 
Amapaense de Desportos e será publicado no Diário Oficial do 
Território Federal do Amapá c Registrado novamente no Ca rt6 
r io Competente . 

Art . 104 - Este Estatuto que revoga o an terior es tá de 
acordo com o que dis põe o Decreto Federal 80 . 228 , e se cons 
ti tue na l e i organiza do União Esporte Cl ube que todos os 
sócios devem obedecer . 

Ar t. 105 - Este Estatuto s6 poderi ser re formado por 
proposta do Pres i denLe do União Esporte Clube e/ou por de -
termi nação de 6rgão superior desportivo. 

Art. 106 - A re forma s6 ent ra rá em vigor apos o cumpri_ 
mente das formalidad es legai s . 

Nacapá, 20 de novembro de 1982 . 

JOSÊ IIAR IA GO~IES TEIXE IRA 
Presidente do União Esporte Clube 

CLAUDOVT.L BARROSO DE AUIEI DA 
Vi ce Presidente do União E. Clube 

FRANCi SCO SALES DE LIHA 
Diretor Adminis t ra tivo do União 

E. Clube 

PROCURADORIA Gr~RAL 

CONTRATO N9 036/81•-PROG. 

TERNO DE CONTRATO DE PR ESTAÇÃO DE SERVTÇO QUE ENTRE ST 
CELEBRAN O GOVER:-lO DO TERR ITÓR[O FEDERAL DO i\HAPA E A FIRHA 
L. HENRIQUE DE SOUZA , VISANDO A ~IANUTENÇÃO DE PEÇAS DE 
(TRINTA E QUATRO ) 34 APARELHOS DE AR CONDTCIO:-iADOS, DA SE
CRETARIA DE PRO~!OÇÃO SOCiAl. E RESIDÊNCI A DA SF:\HORA SECRETA 
RIA. 

O Gove rno do Territó t·io fede ral do Amnpn, ,1diante 
denominado s implesmcnte CONTRATANTE, nesLe .~to r epresentndo 
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pe l o Excelen t íss imo Senhor Governador ANNIBAL BARCELLOS e a 
Firma L. Henrique de Souza, ad iant e denominada s implesmente 
CONTRATADA, neste ato rep resentada por seu t itular Senhor 
LUI Z HENRIQUE DE SOUZA, por tador do CPF n9 510 . 886 . 227-04 , 
reso l vem celebrar o presente Termo, median te as c l áusul as e 
cond ições segui nt es : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O presente Con 
tra t o encont ra r espal do no ar t i go 18 , item XVII , do De <:r<:~ t o: 
Le i n9 411/69 e na homo l ogação da Carta Convite n9 111 /84 ~ · 
CPC. 

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETIVO: O obj etivo do presente 
Cont ra to de Pres t ação de Serviços , visa a Manut enção e Con
serto em trinta e quat ro (34) apare lhos de ar condi cionados 
da Secr etaria de Promoção Social , e Res i di nc i a da Senhora 
Sec retária . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Pelos serviços pres tados , o CONTRATANTE pagar á. .à 
CONTRATADA a i mpor t incia de Cr $: 102 .000 , 00 (Cen t o e Do1s Hll 
Cruzeiros ), mensais a part ir do mês de feverei ro de 1984 . 

b) No caso de substitui ção de peças , comprovadamenten~ 
cessárias o CONTRATANTE se responsabi l izará pelo pagamento . 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar serviços de manutenção e conser t o em t rin
t a e quatro (34 ) apare lhos de a r condic i onados , s:c: etari a 
de Promoção Soci a l e Res idinc i a da Senhora Secre tan a. 

b) A Firma ainda se encarregará de executar durante a 
manutenção os segui nt es serviços : 

b. 1 - Limpeza de condensador e evaporador ; 
b. 2- Limpeza ou subs t i tu ição do f il t r o de a r ; 
b. 3 - Limpeza da hél i ce e ventu í na; 
b . 4 - Testes de a t uação dos componentes elétr icos ; 
b. S - Ve r ificação da voltagem e amperagem ; 
b . 6 - Ve r ificação da i ns ta l ação elé t rica. 

c) Deverão ser examinados e corr i gidos se necessárioas 
seguintes fontes amor tecedores do mot or, venti l ador e com
pressor; ainda será efetuado lubri f i cação de todas as peças 
móveis , reaperto de todos os parafusos . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
do presente Contra t o, no Valor de Cr$: 612 .000 , 00 (seisccn 
tos e doze mil cruze i ros ), co rre r ão à conta do F.P.E, Pro 
grama 158 14866. 067 , El emento de Despesa 3 .1 . 3. 2.00 segundo 
Nota de Empenho n9 2320 , emitida em 26 de mar ço de 1984 . 

CLÁUSU LA QUINTA - DA VIG~NCIA: A viginci a do presente 
Contrat o será pelo período de 01 de fevereiro à 30 de julho 
de 1984 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO : O presente Contrato pode 
ra ser rescindido a qua lquer tempo , por iniciativa das par~ 
tes , através de uma comunicação por escr i to com antecedin 
cia de trinta (30) dias . 

E, por estarem ass im de acordo, assinam o presente em 
cinco (OS) vias de i gua l teor e forma, na presença das tes
temunhas abaixo nomeadas . 

Hacapá , 26 de março de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

L. HENRIQUES DE SOUZA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONT~\TO N9 047/84- PROG 

TERNO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRMl O GOVERNO 00 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A FlR}lA HlPORTADORA SOUZA AR
NAUD LTDA - FILIAL CASTANHAL, PARA FORNECINENTO E INSTALA -
ÇÃO DE UN SISTEHA DE IRRIGAÇÃO A SER INSTALADO NO POLO HOR
TICRANJElRO, EH FAZENDINHA, }!ACAPÁ. 

o Gove rno do Terri t ôr i o Federal do Amapá, neste ato re 

presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS,da 
qu i por di ante denominado· simplesmente CONTRATANTE e a fi r mã 
Impor tadora Souza Arnaud Ltda- Fi lia l de Castanha l , CGC 
04 . 564 . 688/0026- 41, si t uada à Avenida Presidente Var gas , n9 
2860 , em Castanhal Pará , neste a t o represe.ntada pe lo Senhor 
JOÃO KATUHI NAGATA, daqui por diante denominada sim?lesmen
t e CONTRATADA , com a i nterveniência da Secret ar i a de Agri -
cultura , r epresentada pelo seu titular , Engenhei ro Agrônomo 
LUIZ IRAÇÚ GUINARÃES COLARES , doravante denominada SEAG , re 
so l vem de comum acordo fi rma r o presente Co nt rato , consoan~ 
t e Cláusulas e condiçÕes segui ntes : 

CLÁUSULA PRIHEl RA - FUNDAI'!ENTO LEGAL : O presente Con
tra t o foi e laborado com fundamento no que precei tua o ar ti
go 18 , item XVII do Decr eto-Lei n9 411 de 08 de j ane i ro de 
1969 e na homologação pelo Exce l entíssimo Senhor Governador 
do Territóri o Fede ral do Amapá, da Tomadn de Preço n'.' 25/84 -
CPL . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Cont r a t o é a execução pe l a CONTRATADA - em regime de emprei 
tada gl obal dos servi ços de i nstalação de um sistema de 1r~ 
rigação no Polo Hort igranjeiro, em Fazcndinha, devendo se r 
obedecidos o Proje t o, plantas e especif icações técni cas for 
nec i das pelo CONTRATANTE , que fazem parte, deste Contrato ~ 
i ndependente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEI RA- DAS OBIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE 

a) Envi ar a CONTRATADA , através da SEAG, proj e t os ,pl an 
t as e especificações técnica s r e fer entes aos serviços a se~ 
rem executados ; 

b) Proceder o acompanhamento e fiscalização da execu -
ção dos ser viços, através da SEAC que pa ra isso fará a indi 
cação de um Engenheiro Agrônomo para r epresenta- la em maté~ 
r i aE de ordem técnica e de fiscal i zação . 

II - DA CONTRATADA 

a) Executa r os serviços cont ratados utilizando mio-de
obra de boa qua lidade sem qualquer vínculo empregat í cio com 
o CONTRATANTE; 

b) Facilitar de modo amplo e completo, permitindo o li 
vre acesso, a ação de fiscalização à todas as partes dos 
servi ços fornecendo os esclarecimentos necessários ao per -
fe ito conhecimento e controle dos mesmos; 

c) A efe tiva o<:o r rênc ia da fiscalização nao exclui nem 
restinge a responsabilidade da CONTRATADA na execuçao dos 
serv i ços contratados ; 

d) Refazer os serviços que nao fo r em executados de acor 
do com as especi f icações técnicas, a J UIZO da SEAG, sem que 
isto incorra em despesas complementares ao CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as
sinatura deste Contrato no valor de Cr$ 113 .044.553 , 00 (een 
to e treze milhões, quarenta c quatro mil, quinhentos e cin 
quenta e três cruzeiros) correrá à conta do Fundo de Parti~ 
cipaçio dos Es tados, Distrito Federal c Territórios , Progra 
ma 04 15088 1. 648, Elemento de Despesa 4 . 1. 3 . 0. 31 - Obras e 
InstalaçÕes, consoante Nota de Empenho n<? 3448, emitida em 
26 de abril de 1984. 

CLt\USULA QUINTA - PAGi\HENTO: 0 pagamento referentes aos 
se rviços descr i tos na Cláusula Segunda deste instrumento se 
rão efetuados em tris (03) parcelas sendo : a primeira no vã 
l orde Cr$ 63 .044 .553,00 (sessenta e três milhÕes , <juarenla 
c quatro mi l e quinhentos e c inquenta e três cruzei ros)após 
a assinatura e publicação des t e ato no Diário Oficial do Ter 
ritóri o, a segunda no valor de Cr$ 30 . 000 .000,00 (trinta mi 
lhÕes de c ruzeiros ) no i nício dos trabalhos de implantaçi~ 
do sistema e a t erceira no valor de Cr$ 20 . 000 . 000,00 (vin
te mi l hÕes de cruzeiros) na entrega técnica da mont agem do 
equipamento , após lavratura de Termo de Verificação de acei 
tação provisória ou definitiva pel a SEAG . 

CLÂUSULA SEXTA - NULTA: A inexecução tota l ou parc ia l 
dos dispos i t i vos contratuais ensejerá ao CONTRATANTE aplica 
çao de multa no valor de 107. (dez por cento) do valor con ~ 
tratado . 

CLÁUSULA SÉTH!A - RECOLHH1ENTO: Qualquer multa imposta 
pe lo CONTRATANTE poderá se r desde logo deduzida do crédito 
da CONTRATADA neste ôrgão caso depoi s de notificada não re
colher a importânci a correspondente na Tesouraria do COKTRA 
TANTE .no prazo de 10 (dez) dias . 
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CLAUSULA OITAVA- PRAZO DE CONCLUSÃO : O prazo da conclusão 
para o total dos serviços contratados, é de 30 (trinta)dias 
consecutivos, contados a partir do r ecebi mento pela CONTRA
TADA da Nota de Empenho r elativo ao va l or do Contra t o. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAHENTO : O valor proposto,aceito 
e es tipulado em Cláus ula própr ia deste instrumento , é fixo 
c irreaj ustávcl. 

CLÁUSULA D~CIHA - RESCISÃO : Este Contrato poderá ser 
rescindido por mútuo acordo dos contratant es atend ida a con 
veniência dos serviços recebendo a CONTRATADA o val or dos 
serv i ços executados . 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA: O CONTRATANTE terá o direi to deres 
cindir o presente Contrato, independente de ação, notif ica~ 
çao ou i nt erpelação judicial, quando a CONTRATADA: 

a) Não cumprir quaisquer condições e/ou obrigaçÕes con 
tratuais; 

b) Fal i r , entrar em concordata ou dissolver a firma; 

c) Pe l a rei teração de impugnação feita pelo CONTRATANTE 
através da SEAG ou f i car evidenciado a má fé e/ou a incapa
cidade da CONTRATADA; 

d) Para l i zar os serviços ou esgo tado o prazo para con
clusão da obra até 15 (quinze) dias sem jus t o motivo j ustifi:_ 
cado . 

CLÁUSULA DÉCH!A PRH!EI RA: No caso de rescisão por mu
tuo acordo não caberá à CONTRATADA nenhuma espécie de inde
nização . 

CLÁUSULA D~Cir!A SEGUNDA - VIGÊNCI A: O pr esente Contra
t o entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e pu 
bl icação no Diário Ofic ial do Ter ritório . -

CLÁUSULA MCH1A TERCEIRA - FORO : Para dirimir qua i squer 
dúvidas ou questões decorrentes des t e Contrato, de comum 
aco rdo as partes inter essadas elegem o Foro da Comarca de 
Macapá, com exclusão de qualquer out r o por ma i s pr iv ilegi a
do que sej a não obstante o domi cílio da CONTRATADA . 

E, por es t a r em de acordo f i rmam o presente Contra t o em 
cinco (05) vias de i gual t eor e fo rma, para um só efeito,na 
presença de duas (02) te stemunhas abaixo assinado . 

Macapá (AP), 03 de maio de 1984 . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
CONTRA T ru'lTE 

JOÃO KATUHI NAGATA 
CONTRATADA 

LUIZ IRAÇÜ GUH1ARÃES COLARES 
SEAG 

TESTn1UNHAS: Múre J ane Hont e iro 
Raimundo da Si lva Picanço 

T E L E A M A P Á 

Ata de Assemb lé ia Geral Ord inária e Extraordiná r ia da Te le
comunicações do Amapá S/ A - TELEA~1APÁ, rea 1 izada no dia 05 
de abr i l de 1984 . 

Aos cinco dias do mês de ab r i l de 1984, às 15 : 00 hora s 
nesta cidade de ~!acapá , Territór io Federa l do Amapá, na se
de soc ial da Te l ecomunicaçÕes do Amapá S/A- TELEAr!APÁ, si
ta na Av . Duque de Caxias n9 106 , presentes acionis t as re
presentando ma is de dois te r ços do capital social com direi 
t o a vot o, conforme consta do "Livro de Presença de Acionis 
tas", presen t es também os rep resentantes do s Auditores Inde 
pendentes , Sr . HAU:.l.I DESCIW!PS, CRC - RJ n9 7. 24 1- 0-S - PA c 
do Conselho fiscal DR. DAVl O QUIRI NO DOS SANTOS, rea lizou -
se, cumu l ati vamént e , na forma do art. 13 !, parágrafo único , 
da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a Assembliia Ge 
ral Ordinária e Extraordinária da Te l ecomun icaçÕes do Amapã 
S/ A - TELEMlAPÁ de acordo com os anúnci os publicados no Diá 
no Ofic i a l do Terr-itór i o do Amapá e no J o rna l "O Libera l " 
nos dias 21, 22 e 23 de ma rço de 1984 , conforme exemplares 
sob re a mesa , com a seguinte ordem do dia : "a) tomar as con 
tas dos admtni stradores , examinar , d iscutir e vota r as de~ 
mons traçõcs financeiras; b) de libe rar sobre a destinação do 
lucro e a distr ibui ção de d ividendos ; c ) e l eger os memb ros 
do Conse l ho Fisca l, fixar a respectiva remuneração e a dos 
membros da Diretori a; ti ) aprovar a cor reção da expressão mo 
ncLá r ia do capital soc i al (arL . !67 da Le i n~> 6 . 4 04/76) , te~ 

do como consequência o aumento do capital social de Cr$ -
1.661.999 . 985 ,40 para Cr$ 3.667 . 298 . 328 ,44; e) a l terar o 
art . 59 do Estat uto Socia l em decorrência da capitalização 
da correção monetária do capital realizado. Nacapá-AP , 25 de 
março de 1984. DARIO ALFREDO PINHEIRO. Presiden t e". Escolh i 
do para presid ir os trabalhos , a Dra. RAI~illNDA NONATA PIRES 
represent ante do acioni sta TELEBRÁS , compondo a mesa com o 
Secretário , o acionista COARACY SOBREIRA BARBOSA, dec l a rou 
ins t a l ada a sessão. Lido o ed ital de convocação pelo Secr e
t a r to , a President e, in i ciando os t rabalhos pelo exame do 
item "a" da Ordem do Di a , informou que se encontravam sobre 
a mesa o Re latório da Administração , o Balanço Patrimoni al, 
as demais Demonst rações Financeira~ , o Parecer dos Audito
res Independente s e o Parecer do Conselho Fiscal, documen 
t os esses referentes ao exercício encerrado em 31. 12 .83 ,pos 
tos à d ispos i ção dos ac ionistas , conforme av i sos publicados 
no Di ário Of icial do Terri tório Feder al do Amapá, ediçÕes 
dos d i as 2, 7 e 8/03/84 , no jornal "O Libera l" nos dias 19, 
2 e 3/03/84 , no Di ário Oficial do Terr i tório Federal do Ama 
pá no dia 2"0/03/84 e no j ornal "Mar co Zero", de 17 a 23/03/ 
84. Dispensada a leitura de tais documentos por serem do 
pleno conhecimento de todos os acionistas , fo ram eles subme 
tidos à discussão e, em seguida, à vo tação , tendo sido aprÕ 
vados, por todos os presentes , com as abs t ençÕes da l ei .Pas 
sando ao item "b" da Ordem do Dia, info rmou a Presidente 
que , como consta da Proposta de Dest i nação do Resul tado, es 
tava sendo proposta à Assembl éia a const i t uição da Reserva
de Lucros a Rea lizar, no montant e de Cr$ 82 1.292. 263,00 (o i 
tocentos c vinte e um milhÕes, duzentos e noventa e dois 
mi l, duzentos e sessenta e t rês cruzeiros) e a dis tribuição 
do dividendo de Cr$ 47 .272 . 524 , 28 (quar enta e se te mi lhÕes , 
duzentos e se tenta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro 
c r uzeiros e vin te e oito centavos) às açÕes preferenciaisde 
acordo com o artigo 53 do Estatuto Soêial, considerando a 
suf i ciencia do dividendo obriga tór io de 25% do l ucro lÍqui
do ajus t ado nos termos do art. 202, itens I , II e I II da 
Lei n9 6.404/76 e § 19 do art . 52 do Es t atuto Social e Cr$-
36 . 590.846, 72 ( t rinta e seis mi lhÕes , quinhentos e noventa 
mil , oitocentos e quarenta e seis cruzeiros e setenta e 
dois cen:avos) às açÕes ordinár ias, bem como propunha-se a 
manutençao do saldo r emanescente de Cr$ 25 1. 590 . 114,00 (du
zentos e ci ncoenta e um milhÕes , quinhentos e noventa mi l , 
cento c cato r~e c:uze~ros) na cont a de Lucros Acumul ados , pa 
ra futura capttaltzaçao ou pagamento de dividendos . Posta 
em discussã~ ~ · após, em votação, fo i essa propos t a aprova
da por unantmtdade , decidida a distribuição do dividendo pro 
posto pelo cr ité r io "pro rata" dia, exceto para as açÕes de 
c?rrentes da participação financeira , ern que o critério se~ 
ra "pro rata" semestre, iniciando- se o respect ivo pagamento 
escalonadament c , dentro do prazo de 90 (noventa) dias a con 
t~r desta data . Passando ao it em "C" da Ordem do Dia , pro _ 
~os a r epresentan t e da TELEBRÃS , usando das ações prefer en
c iais des ta , em votação em separado , nos termos do art. 161, 
§ 49 , alínea "a", da Le i n9 6 .404/76 , fosse e l eito o s enhor 
LÚ CIO HARTINS DE CAHARGO, brasi l eiro , casado , economista,na 
tu ral de Tat uí , Es t ado de São Paulo , residente e domicil i a~ 
~o na SHIS - QI 19 - Conjunto 08 - casa 03 - Lago Sul , Bra-
sília - DF., portador da Ca r teira de Identidade n9 2G-355881, 
expedida pe l o Ministir io do Exe r c í to , CIC n9 27 . 952 .1 38/34 , 
para memb ro efet i vo do Conselho Fiscal c, para supl ent e 
HINEU ABE , bras ileir o, casado , economi sta , natura l de Valpa 
raiso, Estado de São Paul o, res idente e domicil i ado na AOS~ 
Quadra 05 , apar t amento 109 - Brasília - DF ., port ado r da 
Carteira de I dent i dade n9 3027459 , expedida pe l a SSP/SP , CIC 
n9 210.971.868/49, o que foi aprovado pelos acionis t as pre
ferenc ia is presentes . Para os dema i s membros do ConselhoFis 
cal , propõs a inda o ac i onistas TELEBRÁS , com o assentimentC> 
geral, fossem e lei tos , e fet ivos , os senhores ANTONIO PEREI
RA COE LHO, brasi l e iro, casado, cont ador, natural de Patos de 
~tinas , Es t ado de Minas Gerais, r es i dente e domiciliado na 
QND-35, cas a 06, Taguat inga , Brasíl ia - DF. , portador da 
Carte ira de Ident i dade n9 304 . 868 , expedida pela SSP-DF, CIC 
n9 085 .1 83 .1 91/ 53 e DAVID QUIRI NO DOS SANTOS , br as ilei ro , ca 
sado , e~genhciro agrônomo, natural de João Pessoa , EstadÕ 
da Para tba , residente e domiciliado na Avenida AtaÍde Teive 
n9 644, Macapá, Territó rio Federal do Amapá, portador da 
Ca r te i ra de Ident i dade n9 2.884.777 - I FP/RJ , CPF N'?-
465 .469 .527/34, e , sup lentes os senhores ANTONIO NUNES RAr~ 
LHO , brasi l e i r o, casado, advogado, natural de Porto das Na~ 
t as , Estado do ~1aranhão , r esidente e domiciliado na SQN 106 
Bloco " J", apartamento n9 503 , Brasí l ia- DF . , por tador d ~ 
Carte ira de I dentidade n9 61+8 , expedida pela OAB/PI, CIC n9 
003 . 183.023/49 e HENRIQUE TEIXEIRA DE CARVALHO brasi l eiro 
solteiro, zootecnista, natura l do Rio de Janei;o - RJ resi 
d en~e e domicil i ado na avenida Hendonça Junior n9 135) Na~ 
capa , Ter r itór io Federal do Amapá , CPF n9 296 .468.12 1/Ô4 , 
portador da Ca rte ira de Identidade n9 03. 263 .957-7 exped i
da pc~o_SSP/IFP/RJ, não i ncorrendo nenhum dos e l e i~os nas 
protbtçoes constGntes do art. 38 , da Lei n9 4. 726 de 13. 07 . 
6~ e do art . 162 , da Lei n9 6. 401+/76 . Continuando , propôs , 
atnda , a representante do ac ioni s ta TELEBRÁS , com 0 assenti 
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menta geral , fossem fixadas, pa ra o exercíci o de 198~ , as 
segu intes i mportinc ias mensais bjs i cas a t itulo de remuner~ 
ção para a Diretoria : para o Pres idente Cr $ 1 .436 .000 , 00 
(hum milhão, quat r ocentos e trinta e seis mil cruzeiros) ;pa 
ra o Vice- Presiden t e Execu tivo Cr$ 1. 349 .840,00 (hum milhã~ 
tre~entos e quaren t a e nove mil, oitocentos e quarenta cru
zeiros) e Cr$ 1.263. 680, 00 (hum milhão, duzentos e sessenta 
e três mil , se iscentos e oitenta cruzeiros ), para cada um 
dos demais Diretores. A remuneração dos Diretoies será paga 
c reajustada de acordo com a legislação es pec ífica pertine~ 
te aos dirigentes de empresas es t at ais c sua r egulamentaçã o. 
Propôs, ainda, a representante do acioni sta TELEBRÁS que a 
remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal, quando em 
efetivo exercício , fo sse fixada em 10% (dez po r cento) da 
média da remuneração mensal efetivamente paga aos membros 
da Diretoria . Em seguida , alendendo ao item "d" da Ordem do 
Dia , l embrou o Pres idente que , nos t er mos do a rt. 167 da 
Lei n9 6 .404/76 , tornava-se necessário apreciar a pr opos
ta da Administração, devidamente submetida ao Conselho Fis
cal, no sentido da capitalização de parte da r ese rva resul
tante da correção monetária do capital realizado , no monta~ 
t e de Cr$ 2.005 . 298.343 , 04 (dois bilhÕes , cinco mi lhÕes du
zentos e noventa e oi t o mil, trezen tos e quarenta e três cru 
ze iros e quatro centavos), mediante o aumento do capital si 
c ial de Cr$ 1. 661. 999.985 , 40 (hum bilh~o, seis centos e ses
sent a e um milh~es , novecentos e noventa e nove mi l, nove
centos e oitenta e cinco cruzeiros e quarenta centavos ) pa
r a Cr$ 3 . 667 .298 . 328 ,44 ( três bilh~es , seiscentos e sessen
ta e sete milh~es, duzentos e noventa e oito mi l , trezentos 
e vinte c oito cruzeiros e quarenta e quat ro centavos), sem 
emis são de novas aç~es , pe rmanecendo em reserva o saldo de 
Cr$ 257 . 550 ,42 (duzentos e cincoenta e se t e mil , quinhentos 
e ci ncoenta cruze iros e quarenta e dois centavos), o que 
tambim me receu a ap r ovação de todos os acionistas pre sente& 
Passa nd o ao item "e" da pauta, lembrou o Presidente a neces 
sidade de se proceder à alteração do art. 59 do Estatuto SÕ 
cial, em decorrência da capitalização acima cogitada, pro:
pondo passe ele a t er a seguinte redação : art . 59 - O cap i
ta l da sociedade i de Cr$ 3 . 667.298.328,44 (três bilh~es 
seiscentos e sessenta e sete milh~cs , duzentos e noventa e 
oi t o mil, t rezentos e vinte c oito cruzei ros e quarenta e 
quatro centavos ) . Esgotada a Ordem do Dia , a Presidente es
clareceu que as publi caç~cs ordenadas em Lei continuarão a 
ser feitas nos jornai s "A Província do Pará" e Diário Of ici 
al do Te r r itório Federal do Amapá", a excecão de atas e dos 
documentos menc ionados no artigo 133 da Lei 6 .404/76 , que 
serão feita s , i nterca ladamente ; nos jornai s "Narco Ze ro" e 
" Jorna l do Povo" e no "Diário Ofic ia l do Território Federal 
elo Amapá" . Nada mais havendo a tratar a Presidente s uspen
deu a sessão para a l avratura ela pres ente ata que , reaber ta 
a sessão , fo i Lida c aprovada pel os presentes , sendo por to 
dos assinada. Ma capá, AP , 05 de abri l de 1984 . -
Dec laro ser esta a cópia fie l transc r ita do Livro prÓprio . 

Nacapá-AP , 05 de ab ril de 1984 

COARACY SOBREI RA BARBOSA 
- Secretário -

Junta Comerc ial do Ter. Fed. do Amapá 

CER TIDÃO 

CERTI FICO que a primeira v1a des t e documento por de spa 
cho do Pres idente da JUCAP, nesta data , foi arquivada sob Õ 
n9. 1406. 

Macapá, 25 de abril de 1984 

~L\RÍLIA COSTA LUlA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTI ÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA.t'!ENTO DE NACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 liORAS 

Pe lo presente edita l fica CITADO o Sr. /1.!-1/I.DEU DA SILVA 
SOUZA, atualmente em l ugar incer t o e n.1o sabi do , r ec l amado 
nos autos do processo n9 JCJ /NCP- 27 /84, em que é reclamante 
Nanue l Raimundo Nasc imento , de que deve r á pagar no prazo de 
48 horas , nesta Junta , a quantia de Cr$ 74 . 630 ,00 (se t enta 
e quatro mil, seiscentos e tr inta c ruzeiros ), provin i e ntes 
do principal , mul ta e custas de execução . 

Caso nio pague e nem garanta a exeeuçio ,pcnhorar-se-ão 
ta ntos bens quantos forem encont rados e bas t em para o int e
gral pagamento da divida . 

Dado e passado na Secretaria da Junt a ele Conciliação e 
Julgamento de Nacapá , aos t r es dias do mês de ma i o de mi l 
novecentos e oitenta e qua tro . Eu , Lourdes Dreyer, T~cnieo 
Judic iário, datilografei . E, eu, Euton Ramos , Diretor de Se 
c retaria , s ubscrevi . 

DRA . ANTONI A CABPOS SERRA 
Ju i za do Trabalho Substituta 
na presidência da JCJ-Macapá 

JUIZO DE DIREITO 

DA 

COHARCA DE NACAPÃ 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAFÁ 

EDITAL DE INTU1/I.ÇÃO E PRAÇA 

O DOUTOR DORI VAL BARBOZA, HH . JUIZ DE DIREITO DA PRI
l1EIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DO .TERRITÓRIO FEDERAL DO MIA 
PÃ, NA FORHA DA LE I, ETC ... 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele conhecimento t iverem que o Porteiro dos Auditórios , de 
v i damente autorizado por es t e Juízo , promoverá em has ta pÚ:
bl i ca , a venda do beJll aba i xo discr iminado, penhor ado nos a~ 
tos de EXECUÇÃO n9 13 . 94 7, requerida por BENEDITA BATISTA 
DA SILVA con tra 111\NOEL CONES DA COSTA, no átrio do Forum 
Av . Amazonas , n9 26, no dia 31 de maio de 1984, às 14 :00 ho 
ras, em única praça, por preço igual ou acima da avaliação~ 
tendo o bem as seguintes caracter íst i cas : 

"Hetade de (0 1) ·uma casa construída em madeira de lei, 
com 03 (três) compar timentos : sala , quarto e cozinha, cober 
t a de brasi l it e edifica da em terreno da Uniio: 10me tros de 
frente por 30 ditos de f undos, s ituada ã Av . Mendonça Ju
nicr, n9 1871, entre as r uas Manoe l Eudóxio Pereira e Pro
fessor Tostes ". O r eferido imóvel fo i avaliado em Cr$: . ... . 
350 . 000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Cruze iros) . 

Fi ca o executado i ntimado da data des ignada , at ravés do 
presente Edital , caso n~o se! a intimado pe ssoa lmente. 

E, quem o mesmo quis er ar rematar, dever á comparecer n~ 
dia , hora e local de terminado , ciente de que a venda se ra 
fe i ta i vis t a , em dinhe iro em espéci e ou a t ravis de cheq ue 
v i sado, ou , a i nda medi ante caução idônea . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
palmente d~s interessados, passou- se o presente Edita l em 
mais de tres (03) vias de igual t eor, sendo que ser á afixa
do no lugar de co stume e publicado na forma da lei . O que 
cumpra na fo rma da Lei . Dado e passado nesta c idade de Naca 
pá, aos dois dias do mês de maio do ano de mi l novecentos e 
oitenta e qua tro. Eu, Raimunda Rosemary Medeiros de Olivei
ra . Eu, LUCI V ALDO DOS SA.t'lTOS FERREIRA, Di re tor de Secreta -
ria da Vara Cíve l , subsc r evo . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Di reito 

CARTÓRIO DE REG I STROS PÚBLICOS 

PROCLA.t'L\S DE CASA.t' IENTO 

O Ofic ial do Regi s t ro Civil da Comarca de Macapá, Ter
t·itóri o Federal do Amap á , República Federativa do Bras il 
f az saber que prete ndem se cas<:r: HOACIR NOREIR/1. ANAICE com 
JOI LNA MIORAS TAVORA. 

El e é filho de Aba lam J orge (fa lecido) e de Irene ~fo
re i ra Anaice . 

El.a é f i lha de Sebastião Limeira Távora e de ~1a ri a Josi 
Amoras Távora . 

Quem souber de qua lquer in~edimento lega l que os i niba 
de casar , um com o out ro, acuse- o na forma da Le i . 

Ma capá , B7 de maio de 1984 . 

Dl RCE SENA DE ALNEIDA 
Escreven te Juramentada 

em exercício 


	

